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.  
DECRETO Nº 030/2020. 

 

DECRETA LUTO OFICIAL NO ÂMBITO DA 

MUNICIPALIDADE, NA FORMA QUE ESPECIFICA 

E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
 

A PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOSSEGO, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica, Constituições Federal, Estadual e demais normativos de regência: 

   

  CONSIDERANDO os laços institucinais, na condição de 

Vereador por vários madantos, familiares, sociais e comerciais com esta 

municipalidade do Sr. JOÃO BENTO SOBRINHO; 

 
CONSIDERANDO ainda, as condolências e solidariedade aos 

familiares pelo falecimento do seu pátrio poder, em nome de seu filho e atual 
Vereador, EMANUEL DE AZEVEDO SOARES, popularmente conhecido por 

“Minininho”; 

 
  DECRETA:  

     

Art. 1º. LUTO OFICIAL, no âmbito da municipalidade, por 
03 (três) dias, em decorrência do falecimento do Sr. JOÃO BENTO SOBRINHO, 

conhecido por “Minininho” ocorrido nesta terça-feira, dia 06 do corrente mês e ano.   

 
Art. 2o. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 14/08/2020. 

 

Art. 3o. Revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita do Município de Sossego/PB, em 06 de 
outubro de 2020. 

 

 
 

 

 

 
RESOLUÇÃO 002/2020  de 07 de Outubro de 2020. 

 

 

                O Conselho Municipal de Assistência Social de Sossego, Estado do 

Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere a lei municipal 010/1997, e 
                               Considerando a deliberação do Conselho Municipal de Assistência 

Social de Sossego-PB, adotada em sua Reunião Ordinária, realizada em 15 de  

Setembro de 2020. 
 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar por unanimidade a reprogramação dos saldos das contas do 
cofinanceamento do Estado da Paraíba, anos de 2018, 2019 e 2020, seguindo a 

mesma finalidade exposta na Nota Técnica 01/2019/DUAS/GPOF/GFFP/SEDH e 

resolução CIB nº02 de 26 de 2019; 
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

 

Sossego, 08 de Outubro  de 2020. 
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